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LEI  N.º  1.020/2012, DE 28 DE SETEMBRO 2012 
 
 

  

 “Dispõe sobre autorização para 
abertura de Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências”. 

 
 

Wagner Vicente da Silveira, Prefeito Municipal de Vila Bela da SS. Trindade, Estado 

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Para atender às necessidades Orçamentárias do Poder Executivo, fica aberto 

um Crédito Adicional Especial ao Orçamento Programa do Município no valor de R$ 99.500,00 

(Noventa e nove mil e quinhentos reais), na seguinte dotação: 

 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
20.606.0012.1.113 – Implantação de Torre p/ Telefonia Móvel Rural. 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    R$ 99.500,00  
      TOTAL             R$ 99.500,00 
 

Fonte de Recurso: 301- Recursos de Convênios e Programas – outras finalidades 
 

Art. 2º - Os recursos Orçamentários para dar cobertura ao Crédito Adicional e Especial 

aberto no artigo anterior será resultado das anulações parciais ou total das seguintes dotações: 

 
09– SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
02 – DEPARTAMENTO DE ÀGUA E ESGOTO 
1.079 – Ampliação de Rede de Esgoto.  
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações     R$ 99.500,00 
Fonte de Recurso: 301- Recursos de Convênios e Programas  
TOTAL          R$ 99.500,00 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, em 28 de setembro de 2012. 
 
 

 
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 


